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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

04/06/2024

NATION CT ACADEMIA DE MUSCULAÇÃO S.A.
CNPJ/MF 35.107.701/0001-09 - NIRE 35.300.628.489

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 02 de abril de 2024, às 10h, na sede social da NATION CT 
ACADEMIA DE MUSCULAÇÃO S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Paulista, nº 807, Loja 01, 
Bela Vista, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01311-915. 2. Convocação e Presença: 
Foram dispensadas as formalidades de convocação em razão da presença da única acionista da 
Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. 
Mesa: Por indicação do acionista presente, assumiu os trabalhos na qualidade de Presidente, o Sr. 
Edgard Gomes Corona, que indicou o Sr. Thiago Lima Borges, como secretária. 4. Ordem do dia: 
Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia, no valor de R$8.000.000,00 (oito 
milhões de reais), mediante a emissão de oito milhões de novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, com a consequente alteração do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia; (ii) a 
consolidação do estatuto social da Companhia e (iii) a autorização para a Diretoria da Companhia para 
praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações referentes ao item acima. 5. 
Deliberações: O Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia e submeteu as matérias constantes 
da ordem do dia à apreciação dos presentes, tendo sido aprovados, sem quaisquer restrições ou 
ressalvas: 5.1. A lavratura da Ata desta Assembleia na forma de sumário, como faculta o Art. 130, §1º, 
da Lei das Sociedades por Ações. 5.2. O aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 
8.000.000,00 (oito milhões de reais), passando de R$ 5.186.939,00 (cinco milhões, cento e oitenta e 
seis mil, novecentos e trinta e nove reais) para R$ 13.186.939,00 (treze milhões, cento e oitenta e seis 
mil e novecentos e trinta e nove reais), mediante a emissão de 8.000.000 (oito milhões) de novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão total de R$ 8.000.000,00 (oito 
milhões de reais), considerando o valor de R$1,00 (um real) por ação. 5.2.1. As ações ordinárias ora 
emitidas são, neste ato, subscritas pela única acionista SMARTFIT ESCOLA DE GINÁSTICA E DANÇA 
S.A., e serão integralizadas em moeda corrente nacional, nos termos do boletim de subscrição que 
integra esta ata como Anexo I. 5.3. Considerando o aumento de capital deliberado nos termos do item 
5.2 acima, o Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 4º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de 
R$13.186.939,00 (treze milhões, cento e oitenta e seis mil e novecentos e trinta e nove reais), dividido 
em 13.186.939 (treze milhões, cento e oitenta e seis mil e novecentos e trinta e nove) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal.” 5.4. Em razão das deliberações acima, a acionista decide, neste ato, 
consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a redação constante do Anexo II 
a esta ata. 5.5. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação 
das deliberações acima. 6. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata. Nada mais havendo a 
tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme foi assinada por todos os presentes. Mesa: 
(i) Edgard Gomes Corona - Presidente; (ii) Thiago Lima Borges - Secretário. Acionista: SMARTFIT 
ESCOLA DE GINÁSTICA E DANÇA S.A. (representada por seus Diretores Edgard Gomes Corona e 
Thiago Lima Borges). Certifico que a presente ata é cópia fiel da original lavrada no livro de Assembleias 
arquivado na sede da Companhia. São Paulo, 02 de abril de 2024. Thiago Lima Borges - Secretário. 
JUCESP nº 142.273/24-7 em 09/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo II: Estatuto 
Social: Nome e Duração: Artigo 1º. Nation CT Academia de Musculação S.A. (“Companhia”) é uma 
sociedade por ações, com prazo de duração indeterminado, regida por este Estatuto Social e pelas 
disposições legais brasileiras aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 
suas alterações posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”). Sede Social: Artigo 2º. A Companhia 
tem sua sede social e foro na Avenida Paulista, nº 807, Loja 01, Bela Vista, CEP 01311-915, Cidade e 
Estado de São Paulo, local onde funciona o seu escritório administrativo, podendo abrir, transferir e 
encerrar filiais, agências, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, 
mediante deliberação da Diretoria. Objeto Social: Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (a) a 
exploração, direta ou indiretamente, inclusive por meio de franquias, de atividades esportivas em geral, 
inclusive academias de ginástica, musculação e outras modalidades de atividades ligadas a fitness, 
bem como atividades complementares; (b) a prestação de serviços de gestão e administração de 
academias de ginástica e musculação; (c) o licenciamento de marcas e patentes, inclusive para 
material e vestuário esportivos e de nutrição; (d) o desenvolvimento de aplicativos para dispositivos 
móveis relacionados às atividades da Companhia; (e) a realização de eventos esportivos; (f) o exercício 
de outros serviços, negócios ou atividades afins, complementares ou correlatos ao seu objeto social; e 
(g) a participação no capital de outras sociedades como sócia, quotista, acionista o qualquer outra 
modalidade de participação societária. Capital Social e Ações: Artigo 4º. O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$13.186.939,00 (treze milhões, 
cento e oitenta e seis mil e novecentos e trinta e nove reais), dividido em 13.186.939,00 (treze milhões, 
cento e oitenta e seis mil e novecentos e trinta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais da Companhia, cujas deliberações serão tomadas na forma da 
legislação aplicável. Parágrafo Segundo. As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. 
Parágrafo Terceiro. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no 
Livro de Registro de Ações Nominativas. Mediante solicitação de qualquer acionista, a Companhia 
emitirá certificados de ações, que, quando emitidos, serão assinados por 2 (dois) Diretores. Parágrafo 
Quarto. Observado o disposto neste Estatuto Social e na Lei das Sociedades por Ações, os acionistas 
terão direito de preferência para, na proporção de suas participações acionárias, subscrever ações, 
bônus de subscrição e valores mobiliários conversíveis em ações emitidos pela Companhia. 
Assembleia Geral de Acionistas: Artigo 5º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez 
por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, a fim de 
que sejam deliberadas as matérias constantes do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, e 
extraordinariamente sempre que os interesses da Companhia assim o exigirem, sendo permitida a 
realização simultânea de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. Artigo 6º. As Assembleias 
Gerais serão convocadas e instaladas na forma da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único. A 
Assembleia Geral deverá ser realizada, preferencialmente, no edifício onde a companhia tiver sede ou, 
por motivo de força maior, em outro lugar, desde que seja no mesmo Município da sede e seja indicado 
com clareza nos anúncios de convocação. Sem prejuízo, a Assembleia Geral poderá ser realizada por 
meio digital, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis. Artigo 7º. Além das hipóteses 
previstas em lei, as Assembleias Gerais de Acionistas, ordinárias ou extraordinárias, poderão ser 
convocadas por qualquer membro da Diretoria, mediante comunicação escrita enviada aos acionistas, 
e serão presididas pelo Diretor Presidente, ou na sua ausência, por outro Diretor indicado pela maioria 
dos acionistas presentes na Assembleia Geral, que, por sua vez, deverá indicar o Secretário. Parágrafo 
Primeiro. Os acionistas serão convocados para as Assembleias Gerais de Acionistas, em primeira 
convocação, com antecedência mínima de 8 (oito) dias e em segunda convocação, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias, ambos da data da respectiva Assembleia. O edital de convocação deverá 
indicar a data e horário da realização da Assembleia Geral, a pauta dos assuntos a serem tratados, e 
ser acompanhado de todos os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas na respectiva 
Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. Independentemente das formalidades prescritas na Lei das 
Sociedades por Ações e neste Estatuto Social, será considerada regular a Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os acionistas. Parágrafo Terceiro. As Assembleias Gerais da Companhia serão 
consideradas validamente instaladas: (i) em primeira convocação, com a presença dos Acionistas 
titulares dos votos exigidos para a sua deliberação válida, observado o disposto neste Estatuto Social 
e no Acordo de Acionistas, e, (ii) em segunda convocação, com a presença de qualquer número de 
Acionistas observados, em qualquer caso, os quóruns de deliberação previstos neste Estatuto Social e 
no Acordo de Acionistas. Parágrafo Quarto. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral serão 
lavradas atas na forma do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, as quais serão assinadas pelos 
integrantes da mesa e pelo menos por acionistas suficientes à formação do quórum de deliberação 
aplicável, observando-se a legislação e a regulamentação aplicáveis em relação aos acionistas que 
participem por meio digital. Artigo 8º. A aprovação em Assembleia Geral das matérias listadas abaixo 
dependerá do voto afirmativo de acionistas representando, ao menos, 90% (noventa por cento) do 
capital social da Companhia: (a) Alteração do objeto social que resulte em mudança da atividade 
principal da Companhia; e (b) Aumento do capital social da Companhia, exceto nas hipóteses previstas 
no Artigo 9º, item (g) abaixo. Artigo 9º. Além das matérias previstas em lei, são de competência 
exclusiva da Assembleia Geral de Acionistas as seguintes matérias, que serão aprovadas mediante o 
voto afirmativo de Acionistas representando, ao menos, 51% (cinquenta e um por cento) do capital 
social da Companhia: (a) Aprovação do relatório da administração, das contas dos administradores e 
das demonstrações financeiras da Companhia; (b) Eleição e destituição dos membros da Diretoria da 
Companhia; (c) Fixação da remuneração da Diretoria; (d) Criação de ações preferenciais, criação de 
novas classes de ações, ou aumento de classe de ações existentes; (e) Alteração nas preferências, 
vantagens e/ou condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações, ou criação de 
nova classe mais favorecida; (f) Alteração do estatuto social da Companhia, ressalvadas as alterações 
previstas no Artigo 8º acima; (g) Aumento do capital social da Companhia em decorrência da 
capitalização de lucros e/ou reservas e/ou no caso de a Diretoria apresentar à Assembleia Geral uma 
proposta para aumento do capital social devidamente fundamentada na necessidade de caixa da 
Companhia, seja para manter as suas operações nos níveis em que estejam sendo conduzidos à 
época e/ou para pagar suas dívidas/despesas; (h) Autorização dos administradores da Companhia 
para requerer falência, celebrar planos de recuperação extrajudicial ou apresentar pedido de 
recuperação judicial; (i) Liquidação e dissolução da Companhia, bem como escolha do liquidante e 
cessação do estado de liquidação; (j) Participação, pela Companhia, em grupo de sociedades, em 
conformidade com os artigos 265 a 277 da Lei das Sociedades por Ações; (k) Emissão, pela 
Companhia, de quaisquer títulos ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de 
emissão da Companhia; (l) Resgate ou amortização de ações de emissão da Companhia, bem como 
o desdobramento, grupamento ou reagrupamento de ações de emissão da Companhia; (m) 
Negociação, pela Companhia, com suas próprias ações, incluindo a aquisição de ações para 
cancelamento ou manutenção em tesouraria; (n) Destinação do lucro líquido do exercício social, 
incluindo a distribuição de dividendos (observado o dividendo mínimo obrigatório previsto no Estatuto 
Social) e/ou o pagamento de juros sobre capital próprio com base nas demonstrações financeiras 
anuais, a criação de reservas estatutárias, e a retenção de lucros com base em orçamento de capital; 
(o) Criação, alteração ou cancelamento de planos de ações ou de opção de compra ou subscrição de 
ações em favor dos administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviços da 
Companhia ou de suas Controladas; (p) Qualquer operação de fusão, incorporação, incorporação de 
ações, cisão (total ou parcial), transformação ou qualquer outra forma de reorganização societária 
envolvendo a Companhia; (q) Registro da Companhia como companhia aberta, listagem de seus 
valores mobiliários em quaisquer mercados; (r) Emissão de debêntures não conversíveis em ações 
pela Companhia; (s) Redução do capital social da Companhia; (t) Suspensão dos direitos de qualquer 
acionista da Companhia nos termos do art. 120 da Lei das Sociedades por Ações; (u) Aprovação dos 
orçamentos anuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento 
que sejam apresentados pela Diretoria; e (v) qualquer outra matéria que lhe seja submetida pela 
Diretoria. Administração da Companhia: Artigo 9º. A Companhia será administrada por uma 
Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e por este Estatuto Social, estando os Diretores 
dispensados de prestar caução para o exercício de suas funções. Parágrafo Único. A posse dos 
Diretores fica condicionada à assinatura de termo de posse no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, 
e os Diretores permanecerão em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Diretoria: 
Artigo 10º. A diretoria será composta por, pelo menos, 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) Diretor 
Presidente e 1 (um) Diretor Financeiro, acionistas ou não, residentes no país, com um mandato 
unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro. Os Diretores serão eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, observadas as disposições do Acordo de 
Acionistas. Parágrafo Segundo. Em qualquer caso de vacância nos cargos da Diretoria, a Assembleia 
Geral será convocada para deliberar sobre o preenchimento da vaga, sendo certo que o Diretor 
substituto então eleito completará o mandato do Diretor substituído. Artigo 11º. As reuniões de 
Diretoria serão convocadas pelo Diretor Presidente, a pedido de qualquer diretor, sempre que o 
interesse social assim exigir. Parágrafo Primeiro. No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, 
este poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por 
meio de carta ou fac-símile entregue ao Diretor Presidente, ou ainda, por correio eletrônico, com prova 
de recebimento pelo Diretor Presidente. Parágrafo Segundo. As reuniões da Diretoria poderão ser 
realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação. Tal 
participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros da 
Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio 
de carta, fac-símile ou correio eletrônico. Parágrafo Terceiro. Ao término da reunião, deverá ser lavrada 
ata, que deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente 
transcrita no livro de Atas das Reuniões de Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores 
que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma do 
Parágrafo Primeiro deste Artigo, deverão igualmente constar no livro de Atas das Reuniões de Diretoria 
da Companhia, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, em qualquer caso, 
contendo o voto do Diretor, ser juntada ao referido livro logo após a transcrição da ata. Parágrafo 
Quarto. As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes 
em cada reunião, ou dos que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 11, Parágrafo Terceiro 
deste Estatuto Social. Artigo 12º. A Diretoria é o órgão de representação ativa e passiva da Companhia, 
e tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo deliberar sobre a 
prática de todos os atos e operações relacionados com o objeto social da Companhia que não forem 

de competência privativa da Assembleia Geral de Acionistas da Companhia. Parágrafo Primeiro. A 
Diretoria terá as seguintes atribuições: (a) cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e as deliberações 
da Assembleia Geral; (b) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o relatório da 
administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem 
como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (c) elaborar e propor à 
Assembleia Geral os orçamentos anuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os 
programas de investimento, se aplicáveis; (d) deliberar sobre abertura, transferência e encerramento de 
filiais, agências, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou no exterior, bem como 
a alteração do objeto das filiais; e (e) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela 
Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. A abertura, transferência e encerramento de filiais, agências, 
escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, bem como a alteração do 
objeto das filiais, poderá ser deliberada por quaisquer 2 (dois) Diretores da Companhia em conjunto, 
independentemente de convocação ou realização de Reunião de Diretoria. Artigo 13º. A Companhia 
será devidamente representada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer 
terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais: (a) por 2 (dois) Diretores agindo 
conjuntamente; ou (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador; ou (c) por 2 (dois) 
procuradores; ou (d) por 1 (um) procurador com poderes específicos para a prática do ato, por prazo 
determinado. Parágrafo Primeiro. As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 02 
(dois) Diretores agindo conjuntamente, devendo o instrumento de procuração especificar os poderes 
por meio dele conferidos e, com exceção daquelas (i) para fins judiciais e para representação da 
Companhia perante o Instituto Nacional de Propriedade Intelectual - INPI e (ii) para fins de cumprimento 
de cláusula contratual, que poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem 
vinculadas terão período de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano. Na ausência de determinação 
de período de validade nas procurações outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas 
foram outorgadas pelo prazo de 1 (um) ano. Na hipótese de o mandato ter por objeto a prática de atos 
que dependam de autorização da Assembleia Geral, o efetivo exercício de tais atos ficará 
expressamente condicionado à obtenção da autorização respectiva. Parágrafo Segundo. Serão nulos 
e não obrigarão a Companhia os atos praticados em desconformidade às regras deste Artigo 13º e seu 
parágrafo primeiro. Conselho Fiscal: Artigo 14º. O Conselho Fiscal somente será instalado nos 
exercícios sociais em que for convocado mediante deliberação dos Acionistas, nos termos da legislação 
aplicável. Artigo 15º. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 03 (três) membros e por 
igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, e os conselheiros eleitos terão mandato até 
a Assembleia Geral Ordinária seguinte à sua eleição. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal 
será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. Parágrafo Primeiro. Os 
membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante a assinatura de termo de 
posse lavrado no respectivo livro de registro de atas de reuniões do Conselho Fiscal. Parágrafo 
Segundo. Quanto às normas de eleição, requisitos, impedimentos, investidura, obrigações, deveres e 
responsabilidade, aplicam-se ao Conselho Fiscal as disposições dos artigos 161 a 165 da Lei das 
Sociedades por Ações. Exercício Social e Lucros: Artigo 16º. O exercício social terá início em 1º de 
janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais 
demonstrações financeiras deverão ser preparados de acordo com as regras aplicáveis. Parágrafo 
Primeiro. Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para 
a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social, sendo certo 
que a constituição da reserva legal poderá ser dispensada em qualquer exercício social em que 
montante da reserva, quando adicionado às demais reservas de capital previstas no parágrafo primeiro 
do art. 182 da Lei das Sociedades por Ações, exceda 30% (trinta por cento) do capital social. Parágrafo 
Segundo. Os Acionistas têm direito a um dividendo anual não cumulativo de pelo menos 5% (cinco por 
cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. 
Parágrafo Terceiro. A totalidade do lucro líquido remanescente será destinado à constituição e/ou 
manutenção da reserva de lucros estatutária denominada “Reserva de Expansão”, que terá por 
finalidade financiar a expansão e manutenção das atividades da Companhia, inclusive por meio da 
aquisição de participação societária em outas pessoas jurídicas e/ou da abertura de novas academias 
de musculação. O saldo da Reserva de Expansão, somado aos saldos das demais reservas de lucros, 
excetuadas a reserva de lucros a realizar, a reserva de incentivos fiscais e a reserva para contingências, 
não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do valor do capital social da Companhia, conforme o 
disposto no artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações. Atingindo esse limite, a administração deverá 
propor à Assembleia Geral a aplicação do excesso na integralização ou aumento do capital social, ou 
na distribuição de dividendos. Parágrafo Quarto. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar 
balancetes semestrais, trimestrais ou em periodicidade inferior, em cumprimento a requisitos legais ou 
para atender a interesses societários, inclusive para, por deliberação da Diretoria, distribuição de 
dividendos intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo 
mínimo obrigatório, acima referido. Parágrafo Quinto. Observadas as disposições legais pertinentes, 
a Companhia poderá pagar a seus Acionistas, por deliberação da Diretoria, juros sobre o capital 
próprio, os quais serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Dissolução, Liquidação e 
Extinção: Artigo 17º. A Companhia será dissolvida, liquidada ou extinta nos casos previstos em lei, 
sendo a Assembleia Geral de Acionistas o órgão competente para determinar o modo de liquidação e 
indicar o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, elegendo seus 
membros e fixando-lhes as respectivas remunerações, caso seu funcionamento seja solicitado por 
acionistas que perfaçam o quórum estabelecido em lei, obedecidas as formalidades legais, fixando-
lhes os poderes e a remuneração. Arbitragem: Artigo 18º. Qualquer controvérsia, litígio, questão, 
dúvida ou divergência de qualquer natureza relacionada direta ou indiretamente a este Estatuto Social 
(“Conflito”), envolvendo qualquer dos acionistas, administradores, membros do Conselho Fiscal 
efetivos ou suplentes, se houver (“Partes Envolvidas”), será dirimido, em caráter definitivo, por meio de 
arbitragem, a ser instituída e processada de acordo com o Regulamento de Arbitragem (“Regulamento”) 
do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil Canadá (“Câmara”) em vigor na 
data do pedido de instauração de arbitragem, observadas as exceções previstas neste Artigo. Qualquer 
controvérsia relacionada ao início da arbitragem será dirimida de forma final e vinculante pelo Tribunal 
Arbitral de acordo com este Artigo. Parágrafo Primeiro. A arbitragem será conduzida por um tribunal 
arbitral composto por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”). Cada Parte Envolvida indicará um árbitro. 
Havendo mais de um requerente e/ou mais de um requerido, os requerentes e/ou requeridos indicarão 
em conjunto seu respectivo árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, será escolhido de 
comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes Envolvidas, no prazo do Regulamento. Caso 
qualquer dos 3 (três) árbitros não seja nomeado no prazo previsto no Regulamento, caberá à Câmara 
nomeá-los, de acordo com o previsto no Regulamento. As Partes, de comum acordo, afastam a 
aplicação dos dispositivos do Regulamento que limite a escolha do árbitro ou do presidente do tribunal 
arbitral à lista de árbitros da Câmara. Toda e qualquer controvérsia, omissão ou dúvida relativa à 
indicação dos árbitros pelas Partes Envolvidas ou à escolha do terceiro árbitro será dirimida pela 
Câmara. Os procedimentos previstos neste Artigo também deverão ser aplicáveis no caso de 
substituição de qualquer membro do Tribunal Arbitral. Parágrafo Segundo. A sede da arbitragem será 
a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, local em que será proferida a sentença arbitral. Se 
houver justificativa razoável, o Tribunal Arbitral poderá autorizar a realização de diligências específicas 
em outras localidades. A Lei de arbitragem brasileira será a Lei aplicável à arbitragem. O Tribunal 
Arbitral deverá julgar o mérito do Conflito de acordo com a Lei brasileira, sendo vedado aos árbitros 
julgar por equidade. A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português. Parágrafo Terceiro. O 
Tribunal Arbitral poderá conceder as tutelas urgentes, provisórias e definitivas que entender 
apropriadas, inclusive as voltadas ao cumprimento específico das obrigações previstas neste Acordo. 
Qualquer ordem, decisão, determinação ou sentença proferida pelo Tribunal Arbitral será final e 
vinculante sobre as partes e seus sucessores, e não estará sujeita à homologação judicial ou a 
qualquer recurso contra a mesma, exceto no caso de (i) pedidos de correções e esclarecimentos ao 
Tribunal Arbitral, previsto no artigo 30 da Lei nº 9.307/96 (“Lei de Arbitragem”) e (ii) ação de anulação 
prevista no artigo 32 da Lei de Arbitragem. A sentença arbitral poderá ser executada perante qualquer 
autoridade judiciária que tenha jurisdição sobre as Partes Envolvidas e/ou seus ativos. Parágrafo 
Quarto. Cada parte arcará com os custos e as despesas a que der causa no decorrer da arbitragem e 
as partes ratearão em partes iguais os custos e as despesas cuja causa não puder ser atribuída a uma 
delas. A sentença arbitral alocará entre as Partes Envolvidas, conforme os critérios da sucumbência, 
razoabilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) das taxas e demais valores devidos, 
pagos ou reembolsados à Câmara, (ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou 
reembolsados aos árbitros, (iii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos 
peritos, tradutores, intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares eventualmente designados pelo 
Tribunal Arbitral, (iv) dos honorários advocatícios de sucumbência fixados pelo Tribunal Arbitral e (v) de 
eventual indenização por litigância de má-fé. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das Partes 
Envolvidas a pagar ou reembolsar (i) honorários contratuais ou qualquer outro valor devido, pago ou 
reembolsado pela parte contrária a seus advogados, assistentes técnicos, tradutores, intérpretes e 
outros auxiliares e (ii) qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária com 
relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, autenticações e viagens. Parágrafo 
Quinto. Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer uma das Partes Envolvidas poderá requerer 
tutelas de urgência perante o Poder Judiciário, nos termos dos artigos 22-A e 22-B da Lei de Arbitragem, 
sendo certo que o eventual requerimento da tutela de urgência não afetará a existência, validade e 
eficácia da convenção de arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à necessidade de 
submissão do Conflito à arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de tutela 
de urgência deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral. Qualquer medida concedida pelo Poder Judiciário 
deverá ser prontamente notificada pela parte que requereu tal medida à Câmara. O Tribunal Arbitral, 
uma vez constituído, poderá rever, manter ou revogar as medidas concedidas pelo Poder Judiciário. 
Parágrafo Sexto. Para (i) as tutelas de urgência anteriores à constituição do Tribunal Arbitral, (ii) 
eventual ação de declaração de nulidade fundada no artigo 32 da Lei de Arbitragem e (iii) os Conflitos 
que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem, fica eleito o Foro da 
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo como o único competente, renunciando-se a todos os 
outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam. Parágrafo Sétimo. As Partes Envolvidas 
comprometem-se a não divulgar (e a não permitir a divulgação de) quaisquer informações de que 
tomem conhecimento e quaisquer documentos apresentados na arbitragem, que não sejam, de outra 
forma, de domínio público, quaisquer provas e materiais produzidos na arbitragem e quaisquer 
decisões proferidas na arbitragem, salvo se e na medida em que (i) o dever de divulgar essas 
informações decorrer da Lei; (ii) a revelação dessas informações for requerida por uma Autoridade 
Governamental ou determinada pelo Poder Judiciário; (iii) essas informações tornarem-se públicas por 
qualquer outro meio não relacionado à revelação pelas Partes Envolvidas ou por suas Afiliadas; ou (iv) 
a divulgação dessas informações for necessária para que uma das Partes Envolvidas recorra ao Poder 
Judiciário nas hipóteses previstas na Lei de Arbitragem. Toda e qualquer controvérsia relacionada à 
obrigação de confidencialidade será dirimida pelo Tribunal Arbitral de forma final e vinculante. Parágrafo 
Oitavo. Caso dois ou mais Conflitos surjam com relação ao presente Estatuto Social, ao Acordo de 
Acionistas e/ou a qualquer outro documento a ele relacionado, sua resolução poderá ocorrer por meio 
de um único procedimento arbitral. Antes da constituição do Tribunal Arbitral, caberá à Câmara 
consolidar as referidas disputas em um único procedimento arbitral, de acordo com o Regulamento. 
Depois da constituição do Tribunal Arbitral, a fim de facilitar a resolução de disputas relacionadas, este 
poderá, a pedido de uma das Partes Envolvidas, consolidar o procedimento arbitral com qualquer outro 
procedimento arbitral pendente que envolva a resolução de disputas oriundas deste presente Estatuto 
Social e/ou a qualquer outro documento a ele relacionado. O Tribunal Arbitral consolidará os 
procedimentos desde que (i) envolvam as mesmas Partes; (ii) existam questões de fato e/ou de direito 
comuns entre eles; e (iii) a consolidação nessas circunstâncias não resulte em prejuízos decorrentes 
de atrasos injustificados para a solução de disputas. Sem prejuízo das disposições contidas neste 
Estatuto Social, a consolidação dos procedimentos de arbitragem não ocorrerá após a assinatura dos 
termos de referência em pelo menos uma das arbitragens em andamento. A competência para 
determinar a consolidação dos procedimentos e conduzir o procedimento consolidado será do primeiro 
Tribunal Arbitral constituído. A decisão de consolidação será final e vinculante sobre todas as Partes 
Envolvidas nas disputas e procedimentos arbitrais objeto da ordem de consolidação. A consolidação 
não obsta a impugnação superveniente de nomeação de árbitro por falta de independência, 
imparcialidade ou por motivo justificado, devendo ser observados, para tanto, os procedimentos da 
Câmara Arbitral para impugnação de árbitros. Disposições Finais: Artigo 19º. A Companhia deverá 
observar, quando aplicável, o acordo de acionistas arquivados em sua sede (“Acordo de Acionistas”), 
sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa da Assembleia Geral acatar declaração de voto 
de qualquer acionista signatário de Acordo de Acionistas que for proferida em desacordo com o que 
tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e 
proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição 
de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em 
Acordo de Acionistas. Artigo 20º. Observado o disposto no artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações, 
o valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial por ação, 
constante do último balanço anual aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 21º. Este Estatuto Social 
será regido por e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do Brasil. Os casos 
omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o 
que preceitua a Lei das Sociedades por Ações.
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AGROPECUARIA SOL DA COSTA S/A
C.N.P.J.: 41.412.840/0001-49

Endereço: R TEODORO SAMPAIO, 744, CONJ 108 SALA 02, PINHEIROS,  
SÃO PAULO/SP, CEP 05406-000

Balanço encerrado em: 31/12/2023
BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição 2023 2022
31/12/2023 31/12/2022

ATIVO 6.287.782,03d 6.470.980,59d
ATIVO CIRCULANTE 3.180.956,18d 3.364.154,74d
DISPONÍVEL 1.043.741,68d 3.127.554,74d
CAIXA 0,00 274,15d
CAIXA GERAL 0,00 274,15d
BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 17,38d
BANCO SAFRA 0,00 17,38d
APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 1.043.741,68d 3.127.263,21d
APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL 187.158,86d 751.680,29d
APLICAÇÕESBANCO SAFRA 806.509,12d 2.375.582,92d
POUPANÇA BANCO SAFRA 50.073,70d 0,00
SÓCIOS 1.643.689,21d 0,00
ANTECIPAÇÃO DE LUCROS 1.643.689,21d 0,00
SOLANGE QUEIROZ RAMIRO COSTA 1.643.689,21d 0,00
OUTROS CRÉDITOS 493.525,29d 236.600,00d
CLIENTES 493.525,29d 236.600,00d
SOL DA COSTA GESTAO PATRIMONIAL S/A 493.525,29d 236.600,00d
ATIVO NÃO-CIRCULANTE 3.106.825,85d 3.106.825,85d
IMOBILIZADO 3.106.825,85d 3.106.825,85d
IMÓVEIS 3.106.825,85d 3.106.825,85d
FAZENDAS 3.106.825,85d 3.106.825,85d
PASSIVO 6.287.782,03c 6.470.980,59c
PASSIVO CIRCULANTE 3.104.614,01c 3.525.698,90c
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 1.829.107,22c
EMPRÉSTIMOS 0,00 1.829.107,22c
SOLANGE QUEIROZ RAMIRO COSTA 0,00 1.829.107,22c
CLIENTES 3.081.501,99c 1.663.926,79c
CLIENTES - CONTAS A PAGAR 3.081.501,99c 1.663.926,79c
SJC BIOENERGIA 1.377.688,44c 0,00
GRUNE ENERGIE 1.703.813,55c 1.663.926,79c
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E TRIBUTÁRIAS 23.112,02c 32.664,89c
SÁLARIOS / IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A PAGAR 23.112,02c 32.664,89c
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 10.069,43c 21.357,46c
IRPJ A RECOLHER 1.298,41c 11.307,43c
IRRF A RECOLHER 825,58c 0,00
INSS A RECOLHER / FUNRURAL A RECOLHER 2.471,00c 0,00
PRÓLABORE 5.015,85c 0,00
SÁLARIOS 3.431,75c 0,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.183.168,02c 2.945.281,69c
CAPITAL SOCIAL 3.107.100,00c 3.107.100,00c
CAPITAL SUBSCRITO 3.107.100,00c 3.107.100,00c
CAPITAL SOCIAL 3.107.100,00c 3.107.100,00c
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 76.068,02c 161.818,31d
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 76.068,02c 161.818,31d
(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00 161.818,31d
RESERVA LEGAL 76.068,02c 0,00

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023
Descrição 2023 Total 2022 Total
Receita Operacional
VENDA DE CANA DE ACUCAR 2.068.126,57 2.068.126,57 0,00 0,00
Deduções
(-) FUNRURAL (42.102,62) 0,00
(-) COFINS (62.043,80) 0,00
(-) PIS (13.442,82) (117.589,24) 0,00 0,00
Receita Líquida 1.950.537,33 0,00
Lucro Bruto 1.950.537,33 0,00
Despesas Administrativas
DESPESAS DIVERSAS (9.738,95) (7.319,98)
DESPESAS DE VIAGENS (64.301,22) (27.631,42)
SALÁRIOS E ORDENADOS (50.912,02) 0,00
PRÓ-LABORE (70.422,00) 0,00
FGTS (10.040,60) 0,00
INSS (24.409,74) 0,00
CCIR/CNA/ITR/OUTROS (48.356,94) (96.132,29)
CUSTOS CONTÁBEIS (29.260,00) 0,00
SERVIÇOS PROFISSIONAIS (295.587,05) (603.028,52) (221.278,82) (352.362,51)
Despesas Financeiras
DESPESAS BANCÁRIAS (911,50) (1.263,00)
JUROS E MULTAS SOBRE TRIBUTOS (48,58) (960,08) (483,94) (1.746,94)
Receitas Financeiras
JUROS SOBRE APLICAÇÕES 330.452,03 330.452,03 276.344,26 276.344,26
Resultado operacional líquido 1.677.000,76 (77.765,19)
Resultado Antes do IR 1.677.000,76 (77.765,19)
Provisões
(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (52.076,39) (24.870,98)
(-) IMPOSTO DE RENDA (103.564,07) (155.640,46) (59.182,14) (84.053,12)
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.521.360,30 (161.818,31)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para o exercício  
findo em 31/12/2023 - R$ 6.287.782,03 e em 31/12/2022 -R$6.470.980,59

Examinamos as Demonstrações financeiras da AGROPECUARIA SOL DA COSTA S/A que 
compreendem o Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 31/12/2023, e as respectivas 
demonstrações de resultado, das mutações do patrimônio líquido e do fluxo de caixa para o exercício 
findo nesta data, assim como as principais políticas contábeis e as demais notas explicativas. 
1. Contexto operacional - A Companhia alterou o endereço da sua sede em janeiro de 2024 para Rua 
Teodoro Sampaio, 744, Conj 108 Sala 02, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05406-000, abrindo uma filial 
na Fazenda Alcides, s/nº, estrada Municipal entre BR 365 e MGT 226, Zona Rural em Canápolis-MG, 
e tem como objeto social o Cultivo de Cana-de-açúcar. 2. Resumo das Principais Políticas Contábeis 
- As Demonstrações Financeiras foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
3. Apresentação das demonstrações financeiras - As demonstrações financeiras foram elaboradas 
e estão sendo apresentadas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas 
disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações - Lei 6.404/76 alteradas pela Lei 11.638/07 e 
pela MP 449/08. 4. Resumo das principais práticas contábeis adotadas - As principais práticas 
estão definidas a seguir: a. Caixa e equivalentes de caixa - incluem dinheiro em caixa, depósitos 
bancários e aplicações financeiras com instituições financeiras que operam no Brasil de curto prazo de 
alta liquidez e com risco insignificante de mudança de valor. b. Valores a receber - As contas a receber 
de clientes nacionais são avaliadas no momento inicial pelo valor presente, quando aplicável. O prazo 
para realização destes valores foi de 150 dias. c. Imobilizado - As fazendas foram registradas pelo 
custo de incorporação. d. Provisões - reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação 
presente legal.
5. Caixa e Equivalentes de caixa
Descrição 31/12/2023  31/12/2022
Caixa e bancos 0,00  291,53
Aplicações financeiras 1.043.741,68 3.127.263,21
Total 1.043.741,68 3.127.554,74
6. Créditos c/Sócios 31/12/2023 31/12/2022
Solange Queiroz Ramiro Costa 1.643.689,21  0,00
Total 1.643,689,21 0,00
7. Outros Créditos 31/12/2023 31/12/2022
Sol da Costa Gestão Patrim.  493.525,29 236.600,00
Total 493.525,29  236.600,00
8. Imobilizado - o imobilizado e outros ativos não circulantes estão registrados pelo seu custo de 
incorporação ao capital social.
9. Imobilizado Líquido  31/12/2023  31/12/2022
Fazendas 3.106.825,85 3.106.825,85
Total  3.106.825,85 3.106.825,85
10. Empréstimos 31/12/2023  31/12/2022
Solange Queiroz R. Costa 0,00  1.829.107,22
Total 0,00 1.829.107,22
11. Contas a Pagar-Clientes 31/12/2023 31/12/2022
SJC Bioenergia 1.377.688,44  0,00
Grune Energie 1.703.813,55 1.663,926,79
Total 3.081.501,99 1.663.926,79
12. Dividendos Propostos - No exercício de 2023 houve pagamento de dividendos para Solange 
Queiroz Ramiro Costa no valor de R$ 1.283.473,97.No exercicio de 2022 não houve pagamentos de 
dividendos. 13. Impostos e contribuições - calculados, observando os critérios estabelecidos pela 
legislação tributária vigente. A Companhia optou pelo método do lucro presumido nos exercícios de 
2023, com base nos termos da Lei e apresentou nos exercícios as seguintes provisões:
Impostos e contribuições  31/12/2023 31/12/2022
CSLL 10.069,43  21.357,46
IRPJ 1.298,41 11.307,43
IRRF 825,58 0,00
INSS A RECOLHER 2.471,00 0,00
PRÓLABORE 5.015,85 0,00
SALÁRIOS 3.431,75 0,00
Total 23.112,02 32.664,89
14. Patrimônio Líquido - a. Capital social: o capital social em 31 de dezembro de 2023 e 31/12/2022 
é de R$ 3.107.100,00 representado por 3.107.100 ações ordinárias nominativas, no valor nominal de 
R$1,00. b. Reserva legal: 31/12/2023 R$ 76.068,02 - foi constituída a reserva em 31/12/2023 à razão 
de 5% do lucro líquido apurado no exercício social, nos termos do artigo 193 da lei 6.404/76, até o limite 
de 20% do capital social e no exercicio social de 31/12/2022 não foi constituída a reserva legal.  
15. Reconhecimento da receita - O resultado é reconhecido pelo regime de competência.  
16. Cobertura de seguros - A Companhia não mantém seguros contratados.

AGROPECUARIA SOL DA COSTA S/A
CNPJ 41.412.840/0001-49JUNIOR

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8665-41E8-E838-B794.
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